
 

 

 

 

 

 

 

 

SEMINÁRIO PRÓ-MARIAS: Desafios para o Enfrentamento da Violência Contra à 

Mulher no CISAM-UPE 

PRÊMIO SONY SANTOS 

Normas 

Art.1º-Fica instituído pelo Centro Integrado de Saúde Amaury de Medeiros – CISAM-UPE, o 

Prêmio “Sony Maria Santos”, como parte integrante das comemorações dos 20 anos do Serviço 

Pró-Marias, através da realização do SEMINÁRIO PRÓ-MARIAS: Desafios para o Enfrentamento 

da Violência Contra à Mulher no CISAM-UPE;  

Art.2º-Os trabalhos inscritos para o Prêmio “Sony Maria Santos”, deverão focalizar a violência 

contra à mulher; ter caráter inédito, atestado por seus autores; concorrer única e 

especificamente a este prêmio e, como condição sine qua non, ser apresentado por seus 

autores em sessão de comunicação oral, no dia da premiação; 

Parágrafo 1º - Os trabalhos concorrentes ao Prêmio serão avaliados previamente pela Comissão 

Julgadora, para que se verifique sua adequação às normas gerais de inscrição de trabalhos 

aprovadas para o evento.  

Parágrafo 2º - Serão aceitos trabalhos elaborados individualmente ou em grupo de, no máximo, 

oito autores, anexando à cópia do trabalho na íntegra.  

Art. 3º - A Comissão Organizadora do Seminário Pró-Marias, reserva-se o direito de constituir a 

Comissão Julgadora do Prêmio Sony Maria Santos, a ser composta por quatro membros:  um 

representante do NEVUPE, um representante do Pró-Marias, um representante da Coordenação 

de Extensão do CISAM e um representante do Serviço de Apoio à Mulher Wilma Lessa. 

Parágrafo 1º - A presidência da Comissão Julgadora do Prêmio Sony Maria Santos será indicada 

pela Gerência de Educação Continuada do CISAM-UPE.  

Parágrafo 2º - Os componentes da Comissão Julgadora do Prêmio Sony Maria Santos, não 

poderão concorrer a premiação.  

Parágrafo 3º - A Comissão Julgadora do Prêmio Sony Santos formalizará, em relatório, o 

processo de avaliação dos trabalhos, relacionando os concorrentes e justificando a escolha dos 

quatro classificados.  

Parágrafo 4º - Não caberá recurso das decisões da Comissão Julgadora do Prêmio Sony Maria  

Santos. 
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Art. 4º - Os trabalhos premiados receberão o Diploma de Honra ao Mérito de que constará o 

nome do Prêmio e da entidade que o patrocina, o título do trabalho, a classificação alcançada, 

o(s) nome(s) do(s) autor(es),  a cidade e o ano, e placa alusiva ao Prêmio Sony Maria Santos, 

concedida pela Diretoria do CISAM-UPE.  

Parágrafo Único - Todos os autores dos trabalhos premiados receberão Diploma de Honra ao 

Mérito. 

Art. 5º - A proclamação e premiação dos trabalhos classificados será realizada na Sessão de 

Encerramento do SEMINÁRIO PRÓ-MARIAS: Desafios para o Enfrentamento da Violência 

Contra à Mulher no CISAM-UPE.  

Art. 6º - Compete à Comissão Organizadora do SEMINÁRIO PRÓ-MARIAS, dirimir as dúvidas 

surgidas na interpretação deste Regulamento, bem como sugerir as modificações necessárias.  

SUBMISSÃO DE TRABALHOS 

  
Período de inscrição: 05 de setembro a 10 de outubro de 2016. 
  
Envio de Trabalho Científico: E-mail: seminário.promarias@upe.br 

  

1. Normas para inscrição de trabalhos: 

  

Os trabalhos deverão ser encaminhados, sob a forma de resumo simples (250 a 350 palavras); a 

totalidade de palavras do resumo incluirá o título, objetivos, descrição metodológica (tipo de 

estudo, local, população e amostra, descrição da coleta de dados e análise dos dados) 

resultados, conclusão. O título completo deverá ser escrito em letras maiúsculas, com recuo de 

2 cm da margem esquerda. Os autores deverão enviar trabalho na íntegra sem identificação dos 

autores, em formato PDF, via e-mail seminário.promarias@upe.br, no assunto do e-mail colocar 

o título do trabalho, deverão incluir até três descritores (DECs Bireme –http://decs.bvs.br/). O 

número máximo de autores por trabalho é de 8 autores, incluindo o relator. Cada relator poderá 

submeter até dois trabalhos. O texto do resumo deverá ser digitado sem parágrafos, de acordo 

com a norma culta e a nova ortografia da língua portuguesa, informando no final do resumo se 

deseja concorrer ao prêmio. Não incluir figuras, tabelas ou quadros.  

Todos os trabalhos aprovados serão apresentados na modalidade pôster e receberão 

certificados. A Comissão Julgadora do Prêmio Sony Maria Santos irá selecionar os quatro 

melhores resumos. Os autores serão convocados previamente para enviar o trabalho na íntegra 

no formato PDF, os quais serão contemplados com o Prêmio Sony Maria Santos e apresentados 

em comunicação oral no dia do seminário. 

 

Eixos temáticos: 

 

Eixo 1: Políticas Públicas na prevenção da violência contra a mulher;  

Eixo 2: Assistência a mulher em situação de violência; 

Eixo 3: Rede de articulação na prevenção da violência contra a mulher; 

Eixo 4: Integração entre formação profissional e atuação prática na prevenção da violência 

contra a mulher; 

http://decs.bvs.br/


 

2. Critérios para avaliação dos resumos: 

Além dos requisitos de preparação dos resumos listados, o processo de avaliação seguirá as 

regras a seguir: 

  

a) O conteúdo do resumo deve ser relevante para o tema central do seminário e relacionar-se 

ao eixo temático escolhido. 

b) O conteúdo deve apresentar coerência teórica e metodológica. 

c) Encadeamento lógico entre as partes do resumo, tornando a totalidade do texto consistente e 

compreensível para o leitor. 

d) O resumo deve ser escrito de maneira clara, coerente e concisa. 

  

3. Modalidades de trabalhos científicos: 

As modalidades de apresentação de trabalhos científicos no Seminário: Pôster e Comunicação 

oral dos aprovados a prêmio.  

 

a. Pôster: 

Esta modalidade destina-se à apresentação de pesquisas concluídas, estudos de caso, relatos de 

experiência e revisões da literatura (sistemática e integrativa). Os autores dos trabalhos devem 

anexar o resumo simples ou expandido no sistema. As apresentações serão organizadas por 

áreas temáticas afins. 

  

Importante:  

Serão previstos painéis para afixar os pôsteres. Cada pôster terá reservado um espaço 

numerado. Cada relator (a) deverá identificar o número do painel atribuído e colocar o seu 

pôster na data e hora programada. Deve retirá-lo imediatamente após o fim da sessão atribuída, 

a fim de dar lugar aos trabalhos programados para a sessão seguinte. A organização do 

Seminário não se responsabiliza pelos pôsteres que não sejam retirados no prazo estabelecido. 

Os pôsteres devem ser elaborados rigorosamente dentro das normas e configurações a seguir: 

  

1 - Estrutura e dimensões do pôster: elaborado nas dimensões 90 cm de largura X 120 cm de 

altura. É obrigatório que o pôster seja confeccionado com cordão para pendurar.  

2 - Conteúdo do pôster. O pôster deve fazer referência ao Seminário, e ao respectivo eixo 

temático, conter o título e mencionar a titulação e instituição de origem dos autores. 

 

b. Prêmio: 

Os trabalhos premiados serão apresentados na modalidade de comunicação oral, organizadas 

em suas áreas temáticas. O tempo de apresentação será de até 15 minutos. Os trabalhos serão 

apresentados utilizando dispositivo de multimídia (data-show), contando com um coordenador 

que conduzirá a discussão sobre o tema coordenado com os interessados.  

OBSERVAÇÕES: 

  

1. Serão aprovados todos os trabalhos que estiverem dentro das normas para submissão. 

2. A Comissão Julgadora somente irá avaliar os trabalhos que estiverem dentro das 

normas, sendo automaticamente recusado se houver inadequações. 



 

3. Todo trabalho, após ser submetido à Comissão, não poderá sofrer alteração. Portanto, 

atenção ao anexar o seu arquivo! Verifique se realmente é o arquivo correto a ser 

anexado no sistema. 

  
 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO SEMINÁRIO PRO-MARIAS: 

Carla Maciel 

Maria Benita Spinelli 

Valquíria Pereira Ferreira 

Sandra Trindade Low 

Olímpio Barbosa de Moraes Filho 

 

COMISSÃO JULGADORA DO PRÊMIO SONY MARIA SANTOS: 

NEVUPE - Professora Lygia Pereira 

Coordenação Extensão - Professora Edilene Barbosa 

SAM Wilma Lessa- Mayara Mendes      

PRO-MARIAS – Valquíria P. Ferreira 

 


